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TJ paulista aprova dois novos enunciados de Direito
Empresarial

14/12/2022

O Grupo de Camaras Reservadas de Direito Empresarial do Tribunal de Justica de S&o Paulo aprovou dois novos
enunciados na sessdo de 29 de novembro. Ambos foram publicados no Diério da Justica Eletrdnico desta quarta-feira
(24/12).

Freepik

FreepikT de S&o Paulo aprovou dois novos
enunciados de Direito Empresarial

Um dos enunciados estabel ece que a homologagdo do plano de recuperagéo judicial depende da prévia apresentacdo das
certidBes negativas de débitos tributarios, facultada a concessdo de prazo para cumprimento da exigéncia.

Ja de acordo com o segundo enunciado, a exigéncia de apresentacao das certiddes negativas de débitos tributérios &
passivel de exame de oficio, independentemente da parte recorrente.

Leia a integra dos enunciados:

Enunciado X1X: "ApbsavigénciadalLei 14.112/2020, constitui requisito para a homologagdo do plano de recuperagéo
judicial, ou de eventual aditivo, a prévia apresentacéo das certiddes negativas de débitos tributarios, facultada a concessao
de prazo para cumprimento da exigéncia'.

Enunciado XX: "A exigéncia de apresentacdo das certidBes negativas de débitos tributérios é passivel de exame de oficio,
independentemente da parte recorrente”.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-dez- 14/tj-paulista-aprova-dois-novos-enunciados-direito-empresarial/
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